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EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS DE GESTÃO – CÂMARA MUNICIPAL 
– CONTAS REGULARES. 

É declarada a regularidade, com fundamento nas disposições dos arts. 21, II, e 59, I, da 
Lei Complementar (estadual) n. 160/2012, da prestação de contas anuais de gestão, 
sem prejuízo de eventual verificação futura, pormenorizada, mediante outros 
procedimentos cabíveis, dos atos praticados pelo gestor no curso do exercício financeiro 
em referência. 

 
 
 

 

ACÓRDÃO 

Vista, relatada e discutida a matéria dos autos, na 1ª Sessão Ordinária Virtual 
do Tribunal Pleno, realizada de 19 a 22 de fevereiro de 2024, ACORDAM os Senhores 
Conselheiros, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, em declarar regular, 
com fundamento nas disposições dos arts. 21, II, e 59, I, da Lei Complementar 
(estadual) n. 160/2012, e assim aprovar, a prestação de contas anual de gestão da 
Câmara Municipal de Aparecida do Taboado, relativa ao exercício financeiro de 
2019, sob a responsabilidade do Sr. José Rodrigues de Matos, ex-Presidente da 
Câmara, sem prejuízo de eventual verificação futura, pormenorizada ─ mediante 
outros procedimentos cabíveis ─, dos atos praticados pelo(s) gestor(es) no curso do 
exercício financeiro em referência. 

 
Campo Grande, 22 de fevereiro de 2024. 

Conselheiro Flávio Kayatt – Relator 

 
 
 
 
 

 


